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LEI Nº 8.213, DE 24 DE JULHO DE 1991 
 

 

Dispõe sobre os Planos de Benefícios da 

Previdência Social e dá outras providências. 
 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO III 

DO REGIME GERAL DE PREVIDÊNCIA SOCIAL 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO II 

DAS PRESTAÇÕES EM GERAL 

....................................................................................................................................................... 

  

Seção VIII 

Das Disposições Diversas Relativas às Prestações 
....................................................................................................................................................... 

 

Art. 116. Será fornecido ao beneficiário demonstrativo minucioso das 

importâncias pagas, discriminando-se o valor da mensalidade, as diferenças eventualmente 

pagas com o período a que se referem e os descontos efetuados.  

 

Art. 117. A empresa, o sindicato ou a entidade de aposentados devidamente 

legalizada poderá, mediante convênio com a Previdência Social, encarregar-se, relativamente 

a seu empregado ou associado e respectivos dependentes, de:  

I - processar requerimento de benefício, preparando-o e instruindo-o de maneira a 

ser despachado pela Previdência Social;  

II - submeter o requerente a exame médico, inclusive complementar, 

encaminhando à Previdência Social o respectivo laudo, para efeito de homologação e 

posterior concessão de benefício que depender de avaliação de incapacidade;  

III - pagar benefício.  

Parágrafo único. O convênio poderá dispor sobre o reembolso das despesas da 

empresa, do sindicato ou da entidade de aposentados devidamente legalizada, correspondente 

aos serviços previstos nos incisos II e III, ajustado por valor global conforme o número de 

empregados ou de associados, mediante dedução do valor das contribuições previdenciárias a 

serem recolhidas pela empresa.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 
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LEI Nº 10.836, DE 9 DE JANEIRO DE 2004 
 

 

Cria o Programa Bolsa Família, altera a Lei nº 

10.689, de 13 de junho de 2003, e dá outras 

providências. 

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 13. Será de acesso público a relação dos beneficiários e dos respectivos 

benefícios do Programa a que se refere o caput do art. 1º.  

Parágrafo único. A relação a que se refere o caput terá divulgação em meios 

eletrônicos de acesso público e em outros meios previstos em regulamento.  

 

Art. 14. Sem prejuízo das responsabilidades civil, penal e administrativa, o 

servidor público ou o agente da entidade conveniada ou contratada responsável pela 

organização e manutenção do cadastro de que trata o art. 1º será responsabilizado quando, 

dolosamente: (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 12.512, de 14/10/2011) 

I - inserir ou fizer inserir dados ou informações falsas ou diversas das que 

deveriam ser inscritas no Cadastro Único para Programas Sociais do Governo Federal - 

Cadúnico; ou (Inciso acrescido pela Lei nº 12.512, de 14/10/2011) 

II - contribuir para que pessoa diversa do beneficiário final receba o benefício. 

(Inciso acrescido pela Lei nº 12.512, de 14/10/2011) 

§ 1º (Revogado pela Lei nº 12.512, de 14/10/2011) 

§ 2º O servidor público ou agente da entidade contratada que cometer qualquer 

das infrações de que trata o caput fica obrigado a ressarcir integralmente o dano, aplicando-

se-lhe multa nunca inferior ao dobro e superior ao quádruplo da quantia paga indevidamente. 

(Parágrafo com redação dada pela Lei nº 12.512, de 14/10/2011) 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 
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